
MARIANE KLIEMANN FUCHS 

 

 

 

 

 

 

 

 

IGUALDADE OU INDIFERENÇA? QUAL O MELHOR CAMINHO NA BUSCA PELA 

DIGNIDADE? 

 

 

 

 

 

 

 

Dissertação de Mestrado para obtenção do 
título de Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
Faculdade de Direito Programa de Pós-
Graduação Mestrado e Doutorado 
 

 

 

 

Orientador: Carlos Alberto Molinaro 

 

 

 

PORTO ALEGRE 

2008 

 

 
 



RESUMO 

 

 

O presente estudo, vinculado à linha de pesquisa Fundamentos Constitucionais do 
Direito Público e do Direito Privado, analisa o problema da igualdade sob um 
enfoque interculturalista, vinculando-o à liberdade e à dignidade da pessoa humana. 
Sustenta que todos têm direito a um espaço de luta para desenvolver as suas 
capacidades, agregando à dignidade da pessoa humana o conceito de atributo como 
um espaço de luta para o desenvolvimento das competências e habilidades, no 
intuito de alcançar um crescimento individual em um processo emancipatório 
contínuo, na confrontação com a pobreza e à marginalização. Para tanto, utiliza-se a 
estreita ligação da igualdade com a liberdade, para que se possa defender a 
existência de igual proteção da dignidade, mas com a autonomia de ser diferente, se 
assim o desejar. O caminho utilizado prega a união de políticas públicas, tanto de 
reconhecimento quanto de redistribuição, para que se possa acreditar que se tem o 
direito de ser o que se quiser ser: diferentes, iguais ou indiferentes. 
 

Palavras Chave: igualdade, diferença, liberdade, indiferença e dignidade da pessoa 

humana. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A existência de pobreza e de grandes desigualdades sociais é fato 

incontroverso no Brasil, ficando impossível esconder as condições precárias de vida 

com que grande parte da população brasileira sobrevive. A falta de comida, 

assistência médica, saneamento básico, moradia, trabalho, educação, entre outras, 

são situações de pobreza humana que os olhos já se acostumaram a ver. Contudo, 

o problema social transpassa o que se enxerga; ele atinge aspectos mais 

preocupantes do que a falta que bens materiais visíveis aos olhos para assegurar 

uma vida boa: ele afeta também as esperanças de um povo sofrido, comprometendo 

o seu autorrespeito e sua autoestima. 

E é sob este enfoque que o presente estudo começa sua abordagem, 

introduzindo o tema com um capítulo dedicado à dignidade da pessoa humana e 

seus contornos. Sob o paradigma atual, embora a dignidade seja um dom inato e 

imaculado que todo ser humano detém, a todos concedido em igual medida, existem 

pessoas vivendo no lixo, passando fome, sem assistência médica, analfabetas e, 

sobretudo, sem compreender e reconhecer que podem reivindicar melhores 

condições de vida.  

O trabalho deslindará esse paradoxo demonstrando que, para além do núcleo 

de dignidade da qual todo o ser humano é titular, a dignidade é um atributo, um 

espaço de luta que cada um tem para desenvolver suas capacidades e riquezas das 

quais todos são titulares, para reconhecer que a margem não é o seu lugar. Nesta 

perspectiva, aborda-se que, muito além das marcas físicas que a pobreza deixa nas 

pessoas, ela marca também a alma: ela humilha e estigmatiza. Contudo, a 

sociedade contemporânea encontra-se deturpada e sem rumo, tanto que até mesmo 

aqueles que não têm problemas econômicos podem encontrar-se no abandono da 

marginalidade, em um processo de humilhação que nega às pessoas a plena 

participação na sociedade. 

Desta forma, o primeiro capítulo situa o espaço de luta individual contra um 

processo de humilhação e marginalização, que pode ou não estar ligado à pobreza 

como condição econômica. E, por isso, o segundo capítulo, aborda a igualdade 

como liberdade, tendo em vista que a igualdade sem a liberdade nega o espaço 

individual das escolhas próprias de cada um. 



 
 

O segundo capítulo, além de demonstrar que a igualdade e a liberdade são 

as duas faces de uma mesma moeda e que a dignidade como um atributo humano 

necessita tanto da liberdade quando da igualdade para se desenvolver, mostra que 

ambas exigem o respeito à diferença, pois nem todos os diferentes querem ser 

iguais ou querem ver reconhecidas suas diferenças.  

O trabalho aborda, também, as tradicionais noções de igualdade formal – na 

lei e perante a lei - e da igualdade material, na perspectiva de tratar os iguais 

igualmente e os desiguais na medids de suas desigualdades. Aponta-se, ainda para 

a igualdade jurídica e seus critérios de ponderação, método importante na tentativa 

de se evitar a arbitrariedade quando a igualdade jurídica está em jogo.  

Adentrando o campo da igualdade de oportunidades, o estudo demonstra que 

neste ponto estão concentrados problemas diretamente responsáveis pela pobreza 

e  desigualdade, isto é, pessoas concorrendo com outras às posições mais 

vantajosas na sociedade, tendo apenas teoricamente as mesmas oportunidades de 

concurso, sem ter sido, entretanto, capacitado para disputar em iguais condições.  

Trabalha-se, nesta perspectiva, com a teoria do reconhecimento como um 

componente imaterial da dignidade, do autorrespeito e da autoestima, relacionados 

com a teoria da humilhação. Em razão das evidentes desigualdades existentes no 

Brasil e da absoluta pobreza em que vive a maior parte de sua população, a mesma 

agravada pela marginalização no seio de uma sociedade absolutamente desigual, 

desenvolve-se a política da redistribuição, adotando o caráter bivalente proposto por 

Nancy Fraser, utilizando a redistribuição para igualar os pontos de partida com o 

preenchimento do núcleo da dignidade com os bens materiais para que todos 

tenham uma vida boa, combinando essa política ao reconhecimento, indispensável 

para que a população extremamente pobre possa alcançar o autorrespeito e a 

autoestima, e conscientizar-se dos direitos dos quais são possuidores e determinar o 

que é uma vida boa e do que é, efetivamente, a dignidade e o respeito mútuo. 

O atributo da dignidade e os institutos do reconhecimento e da redistribuição 

são fórmulas propostas para promover a dignidade da pessoa humana, assim como 

para mitigar as desigualdades provocadas tanto pela pobreza quanto pelo processo 

de marginalização. 

E, finalmente, o presente estudo entra no terceiro capítulo, abordando de que 

forma as políticas públicas precisam ser direcionadas para dar conta desse 

problemas. De um lado, as políticas redistributivas que, apoiadas no mínimo 



 
 

existencial, visam oferecer melhores condições de vida para toda a população, 

indicando, sob o ponto de vista jurídico, que tal redistribuição não está adstrita à 

reserva do possível, pois o comando constitucional, quanto a esse núcleo central, é 

regra e, como tal, deve ser cumprido como qualquer regra constitucional e, também, 

pelas normas orçamentárias, de outro, uma política de reconhecimento, que seja 

capaz não só de dar assistência temporária, como é a política redistributiva, mas de 

fazer uma transformação social, dar esperança de que existe uma vida melhor e que 

todos são merecedores dela. 

Por isso, o presente estudo propõe a adoção de políticas voltadas para a 

emancipação da sociedade, na qual possa se desvencilhar do processo de 

marginalização através do acesso à educação pública de qualidade, à justiça e 

segurança jurídica, para poder proteger o seu espaço de luta defendido no primeiro 

capítulo como atributo da dignidade, sem o qual ela não pode se livrar dos 

processos de dominação e de obliteração de oportunidades, que não lhe permitirão 

viver ou sequer sonhar com uma vida melhor. 

E, para isso, apenas redistribuir riquezas através de políticas públicas estatais 

não basta, sendo necessária uma política de reconhecimento, na qual as pessoas 

possam acreditar que são merecedoras de todo o respeito e que precisam participar 

da vida social e da proteção do Estado para sua dignidade. E somente depois de 

todos os conceitos estabelecidos que o título, que traz mais perguntas do que 

respostas, pode ser compreendido: será que eu quero ser igual ou eu quero ser eu 

mesmo? É com essa inquietação que o trabalho discorre. 

 



 
 

CONCLUSÃO 

 

 

Este é um trabalho cuja palavra principal que o define é reconstrução. Afirmar 

sob as velhas instituições e dogmas, um novo paradigma como guia para a 

realização das políticas sociais no combate às desigualdades que assolam o Brasil. 

Poder-se-ia escolher inúmeros outros caminhos para iniciar essa virada, mas se 

optou pelo princípio da igualdade como fórmula. 

Contudo, a velha igualdade vista sob uma nova perspectiva vai além da 

concepção de igualdade na lei e perante a lei e da igualdade material com 

tratamento diferente na medida das desigualdades. O trabalho busca na igualdade 

não um remédio paliativo para os sintomas da pobreza e da marginalização, mas um 

processo de transformação. 

Transformação porque, como já se disse, a igualdade é uma fórmula jurídica 

aberta, e que precisa ser preenchida com os mais variados conteúdos para que se 

possa aplicá-la ao caso concreto e por isso, possibilita uma reforma de velhos 

institutos sem destruir tudo de bom que já foi edificado. Preencher a igualdade com o 

conteúdo em dignidade, considerada esta como um atributo de todas as pessoas, é 

reconhecer que cada um é dotado de dignidade, mas que necessariamente precisa 

reconhecê-la e desenvolvê-la. 

A humanidade detém um potencial rico e diversificado que hoje não está 

sendo devidamente utilizado por cada um, não pelas próprias escolhas, mas por 

falta de espaço e de conhecimento para isso. Veja a contradição que em uma 

sociedade que se denomina posmodernda, o problema seja, em grande medida, a 

falta de conhecimento de si próprio. 

Com esse intuito, trabalhou-se a dignidade como um espaço de luta, um 

espaço individual, no qual cada um tem o direito de desenvolver suas capacidades e 

habilidades na busca por uma vida melhor. Entretanto, apenas reconhecer que esse 

espaço existe não transforma nada. Por isso, a igualdade entra com grande força 

neste espaço, agregada com a liberdade para dar as devidas oportunidades para 

que todos possam participar desse processo como atributo. 

A igualdade como liberdade precisa ser construída através da igualdade de 

oportunidades, de pontos de partida que hoje são tão desiguais que não podem ser 

comparados. Dar para todos oportunidades para desenvolver os seus potenciais é 



 
 

mostrar que “um mundo novo é possível”, e que não é aceitável ver pessoas vivendo 

no lixo para sobreviver. 

E, para que todos tenham oportunidades iguais, são necessárias políticas 

públicas ativas de redistribuição de riquezas, com a implementação dos direitos 

sociais no que toca o seu mínimo existencial, porque, passando privações como 

fome e frio não se pode falar em emancipação e dignidade. Contudo, apenas 

políticas redistributivas não resolvem o problema, que é muito mais profundo do que 

a simples falta de condições materiais: a dignidade precisa estar aliada a uma 

política de reconhecimento. A política do reconhecimento visa à emancipação das 

pessoas através de um processo de fortalecimento de sua autoestima e respeito, 

dando esperança para aqueles que já não mais a enxergam.  

E o trabalho propõe a solução para o restabelecimento da dignidade, com 

redistribuição e reconhecimento, de quatro maneiras. A primeira é através de um 

processo de concretização dos direitos sociais como núcleo essencial da dignidade 

da pessoa humana para que se possa construir o espaço de luta de cada um. A 

segunda é iniciar o processo de emancipação através das estruturas de educação, 

segurança jurídica e acesso à justiça, para que o espaço, agora que construído 

possa crescer e se solidificar. 

O terceiro passo, mas que deve ser implementados conjuntamente com os 

dois primeiros, é do reconhecimento que, através da já mencionada estrutura 

educacional, efetiva-se através da participação na vida social, advindo da esfera 

objetiva dos direitos fundamentais como direitos à participação e ao procedimento. 

E, por último, o direito à igual proteção dos espaços de luta pela dignidade, 

porque neste ponto a igualdade encontra seu verdadeiro papel, no qual todos devem 

ser protegidos de igual maneira contra ingerências de terceiros e do próprio Estado. 

E este é o papel da igualdade, pois, em uma sociedade emancipada e livre dos 

preconceitos, ser igual às outras pessoas é apenas um dos caminhos, pois há 

também espaço para se ser diferente, isto é, diverso, ou quem sabe, ser o que se 

quiser ser..., indiferente a opinião ou preconceitos de outros indivíduos.  

Por isso, a pergunta do título “Igualdade ou Indiferença: Qual o melhor 

caminho para a busca da dignidade”. Tem resposta! Pois, em um mundo 

intercultural, todos os caminhos são possíveis, desde que sejam aqueles que levem 

a pessoa humana àquilo que ela considere uma vida melhor, conhecendo e 

reconhecendo no outro uma pessoa merecedora de todo respeito e apoderada, 



 
 

ademais, ver-se como uma pessoa digna e respeitável, pois como dizia o poeta1: 

“Caminante, son tus huellas el camino nada más; caminante no hay camino se hace 

camino al andar!” 

                                                 
1 MACHADO, Antônio. Caminante no hay camino. Disponível em: 
http://mandillo.blogspot.com/2008/07/caminante-no-hay-camino-antonio-machado.html. Acesso em 09 
de dezembro de 2008. 
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